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DECRETO NÚMERO  6480 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

 

Dispõe sobre a constituição do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e da Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS do FUNDEB e 

revoga o Decreto nº 6462 de 12 de Setembro de 

2016. 
 

MAURÍCIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;  
 

  DECRETA:  

 

Art. 1º FICA alterada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização 

dos Profissionais da Educação – CACS do FUNDEB, excluindo e incluindo novos representantes, a 

saber: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 

I - EXCLUI-SE: 

Suplente 2: Renata Cristina de Paula 

 

II – INCLUI-SE: 
 

Suplente 2: JEZIANI SILVA MARIA BRITO 

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

 

I - EXCLUI-SE: 

Titular 2: Maristela de Almeida Maia 

Suplente 1: Paulo Celso de Oliveira Coelho 

 

II – INCLUI-SE: 
Titular 2: PAULO CELSO DE OLIVEIRA COELHO 

Suplente 1: ISABEL LUIZA GOMES DE OLIVEIRA 

 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

I - EXCLUI-SE: 

Titular: Luciene Rezende Souza 

 

II – INCLUI-SE: 
Titular: RENATA CRISTINA DE PAULA 
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Art. 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 

– CACS do FUNDEB, fica na sua totalidade composto conforme segue: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

1. Titular: 1- Rosangela Briet da Silva Leite 

2. Titular: 2- Osivaldo de Andrade Santos - secretário 

3. Suplente: 1- Rafael Gustavo 

4. Suplente: 2- Jeziani Silva Maria Brito 
 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

5. Titular: Claudia Regina Vicente 

6. Suplente: Hélio José de Paula 
 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

7. Titular: Renata Cristina de Paula 

8. Suplente: Márcia Moreira da Silva Rocha 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

9. Titular: Lucas Benjamin  

10. Suplente: Felipe Aparecido Donizeti 
 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 

11. Titular 1: Antonio Pinto Sobrinho – vice-presidente 

12. Titular 2:  Paulo Celso de Oliveira Coelho 

13. Suplente 1: Isabel Luiza Gomes de Oliveira 

14. Suplente 2: Alda Sampaio de A Santos 
 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

 

15. Titular 1: Dalva Tregas Rodrigues Kaminsk 

16. Titular 2: Gabriel Cascardo Cantelmo 

17. Suplente 1: Julia Cristine Teixeira 

18. Suplente 2: Euzebio Higino de Oliveira 

 
 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

19. Titular: Marta Helena da S. Araujo - presidente  

20. Suplente: Wagner Aparecido Nogueira 
 

 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

 

21. Titular: Natália Barboza dos Santos 

22. Suplente: Ofélia de Oliveira Silva 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 29/09/2016 e revoga-se o Decreto nº 6.462 de 12 de setembro de 2016. 

 

       

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 19 de outubro de 2016. 
 

 

 

 

  MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

RAFAEL GUSTAVO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação 
 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
    
SMAJ/CEG/gas// 


